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Resumo 
O presente artigo destaca, dentro da contextualização da sociedade con-
temporânea, a nova conjuntura delineada pela Reforma Trabalhista com a 
nova regulamentação da terceirização. As inovações feitas pela Lei n.º 
13.429/2017 apresentaram como justificativa a necessidade de adequação 
regulamentação legal sobre a terceirização em razão da modernização das 
relações de trabalho. A nova realidade legislativa impõe a pesquisa acerca 
das alterações sobre a terceirização e instiga a investigar as reais causas as 
mudanças. Incumbe pesquisar se a Reforma Trabalhista, no que tange à ter-
ceirização, foi desenhada de acordo com a real necessidade de uma norma-
tização legal ou ao atendimento de outros interesses. Por fim, busca-se con-
cluir se a nova terceirização pode ser considerada eficiente para garantir os 
direitos trabalhistas, de acordo com a realidade social e jurídica.  
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INTRODUÇÃO 

 

O Direito pode ser definido como o conjunto de regras e princípios 

que trazem em seus enunciados modelos de comportamentos emanados do 

Estado e imposto a todos coercitivamente. Enquanto modelos de comporta-

mentos, as regras devem ser atualizadas de acordo com as nuances que os 

valores sociais vão atribuindo à interpretação dos princípios que regem as 

sociedades.   

A evolução da sociedade impulsiona a alteração da legislação, em 

uma necessidade de consonância entre os fatos e valores sociais e o Direito 

positivado.  

O Direito está sempre se retroalimentando em uma superação de si 

mesmo, por meio das novas normas que surgem atualizando os diversos te-

mas que exigem uma regulamentação jurídica a fim de harmonizar a vida em 

sociedade. 

No Brasil, especialmente, o princípio da legalidade assegurado no 

inciso II do art. 5º da Constituição Federal, estabelece que ninguém é obri-

gado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei.  

O princípio da legalidade induz na sociedade brasileira uma cultura 

ideológica de que há necessidade de uma lei escrita específica sobre todos 

os temas possíveis em decorrência das mais diversas relações sociais, as 

quais devem ser tratadas como relações jurídicas com a normatização legal. 

Assim, o tema da terceirização, até então tratado pela Súmula 331 

do Tribunal Superior do Trabalho, foi regulamentado recentemente pela Re-

forma Trabalhista, após muitas discussões e propostas legislativas. Esta ino-

vação normativa sugerida traz novos contornos acerca das responsabilida-

des sobre os direitos trabalhistas decorrentes de terceirização. Já implemen-

tada desde 11/11/2017, imersa em um novo contexto social e político marcado 

por uma crise econômica e política, além de um índice alarmante de 
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desemprego, fomenta uma celeuma em torno da manutenção da garantia 

das responsabilidades em relação aos direitos trabalhistas fundamentais que 

amoldam a democracia.  

Neste liame, incumbe aclarar a caracterização da terceirização, inse-

rida no contexto da democracia delineada na Constituição Federal de 1988 e 

dos fundamentos da legislação trabalhista, em uma análise acerca da neces-

sidade de sua contextualização.  

Pretende-se com o presente artigo analisar as orientações traçadas 

em manuais e artigos científicos que abordam a terceirização e as responsa-

bilidades acerca dos direitos trabalhistas dos contratos de trabalho firmados 

nos moldes da terceirização. E, tecendo a teia que envolve o presente tema, 

atingir os limites constitucionais de alterações normativas à possibilidade de 

ampliação da terceirização, sem prejuízo à democracia e aos direitos traba-

lhistas.   

Por fim, propõe-se uma análise do texto da Reforma Trabalhista em 

comparação com a Súmula n.º 331 do TST, para verificar, diante das propos-

tas de mudanças para a autorização da terceirização, se as críticas surgidas 

no seio doutrinário e social sobre um eventual retrocesso social perfazem 

pertinência, ou se as alterações resultam em uma mera atualização do insti-

tuto assaz necessária na contemporaneidade.  

 

BREVES CONSIDERAÇÕES SOBRE O ESTADO DEMOCRÁTICO DE DI-

REITO BRASILEIRO 

 

O Estado de Direito consagrou-se após o fracasso do Estado liberal 

reinante até meados seguintes após a Primeira Guerra Mundial. A ausência 

total de intervenção estatal responsável pelo colapso na economia mundial 

foi o gérmen propulsor de seu próprio fim, fazendo com que o Estado to-

masse para si a responsabilidade de estabelecer a ordem através de normas 
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jurídicas, positivando a atuação do Estado nas mais diversas áreas de inte-

resse social, destacando-se o domínio econômico, e inaugurando, assim, o 

papel do Estado como regulador da economia.  

Essa ideia de regrar as relações econômicas recebe uma nova dimen-

são quando se expandem as relações interestatais, iniciadas, é bem verdade, 

desde a expansão ultramarina, mas intensificada após a Revolução Indus-

trial, com as constantes trocas dos bens de produção e bens manufaturados, 

exigindo, pois, uma nova resposta do Direito para a segurança destas ativi-

dades. 

Desde o surgimento do Estado, vários contornos foram dados à sua 

figura. Primeiramente, formou-se o Estado absolutista, como forma de asse-

gurar a propriedade dos cidadãos, garantindo-lhes segurança, em que o mo-

narca concentrava todo o poder na sua pessoa, confundindo-se Estado e go-

vernante. A valorização das liberdades individuais, enaltecidas com a Revo-

lução Inglesa de 1689, a Revolução Americana de 1776 e a Revolução Fran-

cesa de 1789, fez surgir o Estado liberal, onde houve a diminuição do poder 

estatal e o aumento das liberdades individuais. A partir do início do século 

passado, iniciaram-se alguns movimentos revolucionários, como aqueles 

que deram origem à Constituição Mexicana de 1917 e à Constituição de Wei-

mar de 1919, inaugurando os novos pilares do que seria o Estado democrá-

tico. A democracia imbui o Estado de maior preocupação com os anseios so-

ciais, intervindo mais na vida privada dos cidadãos para prestar os direitos 

sociais.  

Em cada fase do desenvolvimento estatal, percebe-se nitidamente 

a função do Estado na sociedade de cada época. Contudo, hoje, no Brasil, a 

Constituição Federal de 1988, ainda possui alguns lampejos do Estado liberal, 

mas se apresenta, no geral, como uma tentativa frustrada de se implementar 

o Estado social. 

Entrementes, a Constituição Federal de 1988 instalou formalmente 
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a democracia no Brasil. A democracia consiste em uma das formas de go-

verno, na qual o poder político emana do povo e em seu nome é exercido. 

Nesta governança, o titular do poder, o povo, exerce diretamente ou por 

meio de representantes eleitos legitimamente, mas sempre em favor dos in-

teresses do povo. Desta delineação decorre a afirmação de que a democracia 

é o governo do povo, pelo povo e para o povo.  

Portanto, somente por meio dos embates constitucionais travados 

por meio da palavra difundida na tribuna, o povo logrará êxito em alcançar a 

verdadeira democracia. É preciso que se estabeleça a verdadeira participa-

ção do povo em grau de soberania e não apenas por formalismo ou simbo-

lismo (BONAVIDES, 2001, p. 48-49). 

Para que a democracia cumpra seu papel de atender os interesses 

públicos, sua conformação não pode ficar presa a um conceito estático dog-

matizado. Faz-se mister sua constante atualização, de acordo com a repagi-

nação e a interpretação dos valores sociais e suas implicações práticas, para 

que haja a reafirmação dos direitos fundamentais conquistados pelo povo e 

que fundamentam a democracia.  

 

Nosso mundo tem um pouco de tudo – horror e progresso, cria-
ção e destruição, prazer e dor, luzes e trevas –, e todo espírito 
crítico que honre a si próprio não pode deixar de interrogá-lo, de 
modo a explorar sua contraditória ambiguidade e pensar o novo 
que está emergindo das contrações da modernidade. Para inter-
pelar inteligentemente o presente, a crítica precisa compreen-
der de que maneira o hoje prepara o amanhã, que futuros possí-
veis se delineiam e que caminhos se nos oferecem para que os 
alcancemos (NOGUEIRA, 2005, p. 110). 

 

Os direitos sociais, nos quais estão inseridos os direitos trabalhistas, 

necessitam de uma revalidação, de acordo com a conjuntura social. Os me-

andros do desenvolvimento da sociedade exigem uma postura do Direito, 

no sentido de regulamentar os direitos fundamentais assegurados na Cons-

tituição Federal, bem como assegurar sua observância concreta e a aplicação 
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de sanções em caso de desrespeito.  

 

Objetivos do Estado democrático de Direito 

 

A palavra democracia tem origem no grego demokratía, composta 

por demos (povo) e kratos (poder), tendo por significado literal “poder do 

povo”. 

Democracia consiste em uma forma de governo na qual a soberania 

do poder é exercida pelo povo por meio do sufrágio universal, pelo qual os 

cidadãos elegíveis participam igualmente e elegem seus representantes para 

fazerem as leis.  

Entre as principais funções da democracia encontra-se a proteção 

aos direitos fundamentais. Os direitos fundamentais são o oxigênio das 

Constituições democráticas. (BONAVIDES, 2008, p. 375).  

Os direitos fundamentais se apresentam como salvaguarda da dig-

nidade da pessoa humana, através da argumentação dialética que engloba a 

razão, vontade e sensibilidade, unidas na elaboração, interpretação e aplica-

ção do Direito, enquanto instrumento de defesa dessa dignidade. E o Estado 

democrático de Direito visa exatamente o respeito a essa dignidade, uma vez 

que esta é a sua própria base que orienta o exercício do poder. O poder no 

Estado Democrático de Direito tem a função de efetivar os direitos funda-

mentais. (GOMES, 2005, p. 95-96).  

A Constituição Federal de 1988 recebe a classificação de garantia, 

porque enuncia os direitos das pessoas, limitando o exercício abusivo do po-

der e dando garantias aos indivíduos. Também é considerada dirigente, pois 

não se limita a organizar o poder, mas preordena sua atuação por meio de 

programas vinculantes.  

Assim, existem os programas constitucionais, desenvolvidos por 

quem se encontre no exercício do poder. Na sequência, há a direção política 
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permanente, imposta pelas normas constitucionais, e a direção política con-

tingente, imposta pelos partidos políticos que se encontram no governo. O 

problema consiste em prever programas a serem dirigidos, mas sem prazo 

ou meios de execução para alcançar os objetivos.  

 

A Constituição Federal de 1988 como berço da democracia e dos direi-

tos sociais trabalhistas 

 

O novo contexto da sociedade contemporânea exige um novo con-

torno da democracia. Especificamente no caso brasileiro, os contornos de 

uma Constituição dirigente imploram a integração dos cidadãos no meio da 

sociedade estatal para a afirmação dos direitos fundamentais.  

Um dos objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil, 

previsto no Art. 3º propõe-se a “erradicar a pobreza e a marginalização e re-

duzir as desigualdades sociais e regionais”, e, segundo o Art. 1º, como funda-

mentos estão “os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa” e a “digni-

dade da pessoa humana”. Estes preceitos constitucionais contornam a ló-

gica da proteção ao empregado nas relações de trabalho.  

A raiz constitucional dos direitos sociais trabalhistas, nesses termos, 

permite considerar a terceirização como um apanágio reconhecido juridica-

mente para a população brasileira na tentativa de cumprir a busca pelo pleno 

emprego e a garantia dos direitos trabalhistas do empregado. 

A conformação constitucional nesta perspectiva se reafirma no Art. 

170, segundo o qual “a ordem econômica, fundada na valorização do traba-

lho humano e na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência 

digna, conforme os ditames da justiça social”.  

Neste viés se afirma que a Constituição Federal de 1988 optou por 

contemplar um modelo econômico de valorização do emprego. A razão 

desta opção está na busca pelo respeito à dignidade da pessoa humana, no 
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sentido de permitir que a pessoa tenha assegurados os meios de conseguir 

sua subsistência de forma digna.  

O papel do Direito, consubstanciado no regime jurídico socioeconô-

mico constitucional tem a faceta de tutelar a proteção ao emprego, em prol 

do fim comum da dignidade da pessoa humana, valor maior de uma demo-

cracia. 

  
Assim, o seu conteúdo ultrapassa o aspecto material de concre-
tização de uma vida digna do homem e passa a agir simbolica-
mente como fomentador da participação pública quando o de-
mocrático qualifica o Estado, o que irradia os valores da demo-
cracia sobre todos os seus elementos constitutivos, e, pois, tam-
bém sobre a ordem jurídica. E mais, a ideia de democracia con-
tém e implica, necessariamente, a questão da solução do pro-
blema das condições materiais de existência. (GOMES, 2005, p. 
77) 

 
 

O Estado não pode se limitar a incentivar a iniciativa privada a criar 

e manter os níveis de emprego. As recentes transformações dogmáticas no 

contexto social da atividade econômica exigem do Governo a instrumentali-

zação normativa de meios que permitam garantir o reconhecimento do vín-

culo de emprego e os direitos trabalhistas. 

Atualmente, a sociedade brasileira, fundada em valores sociais, tem 

o direito ao trabalho remunerado como decorrente do direito maior à vida, 

uma vez que, para grande parte da população, é a remuneração obtida pelo 

trabalhador por meio de seu emprego que ele retira os meios para sua so-

brevivência e de sua família.  

O pleno emprego pode ser definido como uma condição social em 

que todas as pessoas aptas a trabalhar e estejam dispostas a fazê-lo possuam 

um trabalho remunerado. Portanto, o pleno emprego decorre da democra-

tização das relações de trabalho  (ASSIS, 2002, p. 17).  

 

A conformação do pleno emprego como um direito é uma 
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expressão do Estado Social, que tem como pressuposto a inter-
venção estatal na ordem econômica que pode definir a função e 
até mesmo do conteúdo de determinados direitos. Sendo assim, 
a noção de direito ao trabalho remunerado ou o pleno emprego 
nasce a partir da conformação desses direitos sociais, como di-
reitos fundamentais de segunda dimensão (RÊGO).  

 

No atual regime democrático constitucional, a busca pelo pleno em-

prego perfaz um dos objetivos do Estado brasileiro para reduzir as desigual-

dades sociais decorrentes dos índices de desemprego.  

Entre os direitos sociais, estão previstos no art.º 7º da Constituição 

Federal, os direitos trabalhistas. Portanto, a CLT e as demais leis trabalhistas 

detalham os direitos trabalhistas antes assegurados no texto constitucional 

como direitos fundamentais, base do Estado social democrático de Direito.  

Os direitos trabalhistas recebem realce social, sobretudo, pelo des-

taque nas relações de produção, destinadas a mover e promover as econo-

mias nacionais e internacionais, especialmente no atual contexto de globali-

zação.  Por outro lado, são os direitos trabalhistas que permitem a inclusão 

social e a participação ativa das pessoas na sociedade. Por isso, a elevação 

constitucional do trabalho como direito fundamental.  

Não se pode falar em Estado democrático de Direito sem meios de 

respeito ao princípio da dignidade da pessoa humana, especialmente em re-

lação ao trabalho digno. Não basta a Constituição Federal prever quais são 

os direitos sociais trabalhistas, mas é preciso instituir e promover meios de 

efetivá-los e cumprir o compromisso de melhorar as condições de trabalho 

progressivamente, ante a proibição de retrocesso social.  

Diante da crise econômica mundial que se arrasta desde meados de 

2010, e que, desde meados de 2014, alcançou inclusive o Brasil, a situação dos 

desempregados se agrava diante da recessão.  

A necessidade de regulamentação legal e os pretensos moldes a se-

rem aplicados aos direitos sociais trabalhistas podem consubstanciar verda-

deiros limites a garantias assaz conquistadas.  
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Eis um dos desafios dos direitos sociais a ser enfrentado.  A necessi-

dade de regulamentação e definição de políticas públicas sociais trabalhistas 

encontra limites nas demandas da economia de mercado. E não bastam os 

fundamentos jurídicos formais se estes não buscarem de fato um progresso 

social, mas um retrocesso social sublimado.  

Portanto, as alterações legislativas acerca da terceirização devem 

ser analisadas para se verificar se realmente podem proporcionar eficácia 

aos direitos sociais trabalhistas constitucionais, a fim de promover o bem de 

todos e o progresso nacional.  

 

A TERCEIRIZAÇÃO 

 

A terceirização é um fenômeno segundo o qual uma empresa toma-

dora contrata serviços de uma empresa prestadora, que, por sua vez, con-

trata empregados para tal prestação. 

O empregado se encontra vinculado juridicamente à empresa pres-

tadora, com a qual possui o contrato de emprego, mas economicamente se 

encontra vinculado à empresa tomadora, a qual paga o valor do contrato de 

prestação de serviços da empresa prestadora e, deste valor, esta repassa o 

salário do empregado. 

A finalidade do instituto se propõe a intermediar por uma terceira 

pessoa a relação empregador-empregado, na contratação dos serviços. Con-

tudo, o ponto fundamental desta intermediação refere-se à responsabili-

dade pelos direitos trabalhistas.  

Por muito tempo, a terceirização foi regulamentada pela Súmula 331 

do TST, ante a ausência de um texto legal específico. Surgiram no Congresso 

Nacional, vários projetos de lei, com propostas de normatização do instituto, 

sob o argumento da necessidade de uma regulamentação legal. Por fim, a 

Reforma Trabalhista encerrou o assunto regulamentando o tema dentro da 
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CLT.      

 

Origem da terceirização: fordismo x toyotismo 

 

A origem da terceirização remonta à época da Revolução Industrial, 

por volta de 1960, quando houve uma reengenharia produtiva com a trans-

formação do modelo de acumulação econômica, que deu origem ao for-

dismo. 

Antes, o engenheiro estadunidense Frederick Winslow Taylor (1856-

1915), na busca por uma indústria com a máxima produtividade, criou a teoria 

da Administração Científica, também chamada de taylorismo, na qual a in-

dústra, em um sistema de produção mecanizado, setorizava a produção em 

escalas previsiveis por tarefas epecializadas de um processo em produção 

em várias partes. Neste modo de produção, o trabalhador era mera peça 

executora das ordens de trabalho, em que sua força de trabalho era mera 

executora de etapas do processo de produção (BARBOSA, 2008). 

O fordismo consiste em um termo criado por Antonio Gramsci, 

em 1922, para se referir aos sistemas de produção em massa  idealizado 

em 1913 pelo empresário Henry Ford (1863-1947), fundador da Ford Motor 

Company, nos Estados Unidos. Trata-se de uma forma de racionalização 

da produção capitalista baseada em inovações técnicas e organizacionais 

dispostas à produção em massa para atender o consumo em massa da 

época. Neste modelo, a Ford foi, por muito tempo, a maior fabricante de au-

tomóveis do mundo (MONTELLO, 1995, p. 45).  

A empresa não somente concentrava todas as atividades sob sua 

responsabilidade, como organizava os trabalhadores sob seu comando di-

reto, por meio de uma estrutura hierarquizada verticalmente (CARELLI, 

2004, p. 43-44).  

Por meio do fordismo se constituiu o chamado operário-massa 
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(ANTUNES, 2011, p. 23), próprio da indústria capitalista e verticalizada, vol-

tada para uma economia em expansão e um mercado consumidor em massa.  

Pode-se atribuir ao fordismo o desenvolvimento de uma significa-

tiva intensificação do trabalho humano, uma vez que impõe ao trabalhador 

a velocidade automática da linha de montagem (PINTO, 2010, p. 38). A crítica 

reside na coisificação do trabalhador, por criar uma confusa identificação en-

tre a pessoa do trabalhador e o objeto de trabalho na escala de produção 

industrial. 

O sistema fordista surgiu e cresceu em um período de crescimento 

econômico no contexto do Estado de bem-estar social, contando com um 

mercado consumidor em expansão. Por isso, a produção teria que ser feita 

em grandes quantidades e sem muita diferenciação, a fim de poder atender 

o mercado consumidor em massa. 

Após a Segunda Guerra Mundial, com o choque do petróleo e a di-

minuição do consumo, surge no Japão, um novo modo de organização da 

produção capitalista, entitulado toyotismo. Este modelo de produção en-

xuta passa a substituir gradativamente o fordismo.  

Mais precisamente, foi na fábrica da Toyota, em meio a uma crise 

financeira e a guerra da Coreia (1950-1953), ante o pedido de tropas estadu-

nidenses de pequenas séries de diferentes peças, o presidente fundador Kiii-

chiro Toyoda percebeu a necessidade de aumentar a capacidade de produ-

ção, sem contratação de novos trabalhadores (CORIAT, 1994, p. 38). Assim, 

passou-se a exigir de um único operário a capacidade de operar diversas má-

quinas (ANTUNES, 2011, p. 33). Surge uma nova exigência do trabalhador de 

ser qualificado para poder atender múltiplas funções.  

O pós-fordismo apresenta um modelo de gestão produtiva que se 

diferencia do fordismo, no que se refere, em especial, a organização do tra-

balho e da produção. Assim, ao invés de centrar-se na produção em massa, 

fundamenta-se na ideia de flexibilidade. A ideia consiste em trabalhar com 
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estoques reduzidos, voltando-se para a fabricação de pequenas quantida-

des, para tentar atender aos pedidos feitos em cada momento, o que per-

mite um acompanhamento maior das tendências do mercado e das rápidas 

transformações dos padrões de consumo. 

 
Ao contrário do sistema taylorista/fordista, no qual a somatória 
do tempo das mínimas operações de cada um dos trabalhadores 
era previamente fixada e determinava a capacidade produtiva 
do sistema como um todo, no sistema toyotista, o que importa é 
o tempo de “ciclo de atividades” realizadas em cada célula e, 
consequentemente, em cada posto de trabalho, sendo ambos 
variáveis, ou restabelecidos permanentemente de acordo com a 
variação da demanda geral. (PINTO, 2010, p. 69) 

 

Desse modo, a empresa hierarquizada passa a ser organizada de 

forma horizontal, e as atividades são centralizadas no objetivo precípuo da 

empresa, ou seja, sua atividade-fim, reunindo à sua volta prestadoras de ser-

viço que se ocupam das atividades-meio (BARBOSA, 2008). 

No Brasil, a partir da década de 1960, a terceirização também come-

çou a aparecer em práticas empresariais de diversos setores da economia 

privada, para depois alcançar também o setor público (VIANA, DELGADO, 

AMORIM, 2011, p. 54). Na década de 1990, uma crise econômica impulsionou 

a terceirização como recurso de sobrevivência das empresas (SILVA, 1997, p. 

55). 

A inserção de inovações tecnológicas no cenário industrial, como a 

automação, a robótica, a microeletrônica afetaram sensivelmente as rela-

ções de trabalho e de acumulação de capital. Com o argumento de atender 

os padrões de consumo e a necessidade de modernização do papel do Es-

tado, instaurou-se um novo sistema de acumulação de capital e contratação 

de mão de obra, ambos fundamentados na necessidade de flexibilidade. Na 

verdade, a flexibilidade amplia a subcontratação de mão de obra em busca 

de maior produtividade.  

A característica do toytismo de multiplicidade de capacitações do 
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trabalhador por exigir que opere com diversas máquinas, sujeito às pressões 

do mercado por produtividade, resulta em uma maior exploração do traba-

lho humano.  

   

A terceirização na Súmula 331 do TST  

   

A terceirização surgiu com a subcontratação de serviços ligados às 

atividades-meio, como limpeza, para a empresa focar nas atividades-fim, em 

especial a produção. 

Há dois tipos de terceirização: a pessoal e a material. A terceirização 

pessoal caracteriza-se pela contratação de serviços distintos da atividade 

principal da empresa, como limpeza, ascensorista e vigilância. A terceiriza-

ção material tem a contratação de serviços próprios da atividade produtiva 

da empresa.  

A terceirização significa a contratação de serviço da empresa pres-

tadora e não de mão de obra. Ou seja, a empresa prestadora pode reorgani-

zar seus serviços sem interferência da tomadora. Esta é uma orientação da 

OIT, no art. 1º, a, do Anexo da Declaração da OIT, de 1944, reconhecida pela 

Súmula n.º 331 do TST, de obstar a mera intermediação da mão de obra, como 

se a mão de obra fosse uma mercadoria.  

A terceirização no Brasil ainda não possui regulamentação especí-

fica em lei. O seu regimento jurídico se dá hoje, exclusivamente, pela Súmula 

n.º 331 do TST.  

Visando suprir a carência de regulamentação legal específica, o TST 

sentiu-se na obrigação de se posicionar sobre o assunto. Embora as Súmulas 

representem em regra, apenas um entendimento majoritário dos Tribunais, 

a Súmula 331 do TST assumiu um papel normativo, ante a inexistência de lei 

específica sobre a terceirização (FURTADO, 2010).  
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Súmula nº 331 do TST 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LEGALIDADE (nova reda-
ção do item IV e inseridos os itens V e VI à redação) - Res. 174/2011, 
DEJT divulgado em 27, 30 e 31.05.2011  
I - A contratação de trabalhadores por empresa interposta é ilegal, 
formando-se o vínculo diretamente com o tomador dos serviços, 
salvo no caso de trabalho temporário (Lei nº 6.019, de 03.01.1974).  
 II - A contratação irregular de trabalhador, mediante empresa in-
terposta, não gera vínculo de emprego com os órgãos da Adminis-
tração Pública direta, indireta ou fundacional (art. 37, II, da 
CF/1988).  
III - Não forma vínculo de emprego com o tomador a contratação 
de serviços de vigilância (Lei nº 7.102, de 20.06.1983) e de conserva-
ção e limpeza, bem como a de serviços especializados ligados à ati-
vidade-meio do tomador, desde que inexistente a pessoalidade e a 
subordinação direta.  
IV - O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do 
empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador 
dos serviços quanto àquelas obrigações, desde que haja partici-
pado da relação processual e conste também do título executivo 
judicial.  
V - Os entes integrantes da Administração Pública direta e indireta 
respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV, 
caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das obri-
gações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993, especialmente na fiscaliza-
ção do cumprimento das obrigações contratuais e legais da presta-
dora de serviço como empregadora. A aludida responsabilidade 
não decorre de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas 
assumidas pela empresa regularmente contratada.  
VI – A responsabilidade subsidiária do tomador de serviços 
abrange todas as verbas decorrentes da condenação referentes ao 
período da prestação laboral. 

 

Inicialmente, percebe-se que a terceirização aumenta o custo da em-

presa tomadora, porque além do salário, aquela deve arcar com o valor da 

prestação de serviços da empresa prestadora. O custo transferido acarreta 

um custo maior do que a contratação direta. Mas esta modalidade de con-

tratação tem uma economia de gastos com treinamento, estoques de pro-

dutos que acompanham a prestação dos serviços, maior enfoque nas ativi-

dades-fim, o que permite um melhor produto para concorrer no mercado, e, 

com isso, obter resultados positivos indiretos.  

De acordo com a Súmula 331 do TST, item III, não se admite a tercei-

rização para precarização dos direitos trabalhistas. Por isso, se admite 
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apenas as atividades-meios. Isto porque a contratação para atividades-fim 

geraria um esvaziamento da responsabilidade da empresa, de modo que a 

empresa não assumiria os riscos da atividade econômica, colocando um 

testa de ferro para conduzir o empreendimento, e, com isso, esvaziando o 

conteúdo do art. 2º da CLT.  

 
De acordo com esse item do Enunciado 331, inexistindo a pesso-
alidade e a subordinação direta, a relação de emprego não se 
forma com o tomador, mas com a empresa interposta, especiali-
zada em serviços de vigilância (Lei n. 7.102/83), de conservação e 
limpeza e em realizar serviços ligados à atividade-meio do toma-
dor. Nesses casos, a terceirização é admitida. A contrario sensu, 
extrapolados esses limites, responde a tomadora, formando-se 
o vínculo diretamente com ela (HENRIQUE; DELGADO, 2004, p. 
106).  

 

Neste sentido, a Súmula 331 teve o cuidado de estabelecer os limites 

para a terceirização lícita.  

 
A Súmula 331 tem o cuidado de esclarecer que o modelo terceiri-
zante não pode ser utilizado de modo fraudulento. Assim, esta-
tui que se manterá lícita a terceirização perpetrada, nas três últi-
mas situações-tipo acima enunciadas, desde que inexistente a 
pessoalidade e subordinação direta entre trabalhador terceiri-
zado e tomador de serviços (Súmula 331, III, in fine, TST) (DEL-
GADO, 2007, p. 443).  

 

O empregador é aquele que, assumindo os riscos da atividade eco-

nômica, dirige a prestação do serviço. Portanto, imprescindível a subordina-

ção e a pessoalidade. Para a subordinação direta, “é necessário […] que o 

tomador dirija os serviços diretamente, dando ordens aos empregados da 

contratante e submetendo-os ao seu poder disciplinar, para que se caracte-

rize o requisito da subordinação” (RAMOS, 2001, p. 66).  

Com a delegação de atividades a terceiras empresas, torna-se difícil 

distinguir as atividades-meios e atividades-fim. A linha que separa as duas 

modalidades se apresenta muito tênue, principalmente neste momento de 

grande evolução tecnológica, em que há uma diversidade muito grande de 
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serviços e produtos oferecidos no mercado. Por exemplo, uma usina que 

contrata empresa de cultivo de cana de açúcar; ou uma empresa de energia 

elétrica que contrata empresa de manutenção de rede.  

Seja a terceirização lícita ou ilícita, a empresa tomadora pode ter que 

responder pelos direitos trabalhistas. A Súmula 331 do TST estabeleceu a res-

ponsabilidade da tomadora por todos os débitos trabalhistas em caso de 

descumprimento pela prestadora. E, se a terceirização for ilícita, forma-se o 

vínculo diretamente com a tomadora.  

No caso da terceirização pela Administração Pública, embora não se 

forme o vínculo de emprego devido a ausência de concurso público, aquela 

também pode responder pelos débitos trabalhistas de forma subsidiária, 

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das obrigações da 

Lei de Licitações, especialmente na fiscalização da prestação dos serviços.  

A Súmula 331 do TST foi muito utilizada em jurisprudências dos Tri-

bunais trabalhistas de forma satisfatória, conforme o seguinte exemplo: 

 

RECURSO DE REVISTA. TERCEIRIZAÇÃO. ATIVIDADES DE -CALL 
CENTER. EMPRESA DE TELECOMUNICAÇÃO. ATIVIDADE-FIM. 
VÍNCULO EMPREGATÍCIO. CARACTERIZAÇÃO. PROVIMENTO. 
Cinge-se a controvérsia em se estabelecer a possibilidade ou não 
de terceirização, por parte das empresas de telecomunicações, 
de serviços que sejam considerados atividade-fim da empresa, 
ante os termos dos arts. 25 da Lei n.º 8.987/95 e 94, II, da Lei 
n.º 9.472/97. Ao contrário da interpretação conferida pelas em-
presas aos indigitados dispositivos legais, inexiste autorização le-
gislativa para a terceirização ampla e irrestrita. Desse modo, a 
terceirização levada a efeito pelas empresas de telecomunica-
ções deve, necessariamente, atender às disposições insertas na 
Súmula n .º 331, I e III, deste Tribunal Superior, que somente con-
sidera lícita a terceirização no caso de trabalho temporário, ser-
viços de vigilância, conservação e limpeza e outros especializa-
dos, ligados à atividade-meio do tomador, desde que inexisten-
tes a pessoalidade e a subordinação direta. Nesse contexto, não 
podendo haver a terceirização de atividade-fim pelas empresas 
de telecomunicações, razão assiste ao Recorrente na sua preten-
são de ver reconhecido o vínculo empregatício diretamente com 
a tomadora dos serviços. Recurso de Revista parcialmente co-
nhecido e provido. (TST - RR 134600-05.2007.5.24.0006, 4ª 
Turma, Rel(a): Maria de Assis Calsing, Jul. 09/02/2011, Dejt. 
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18/02/2011). 
  

               Contudo, em meados de 2017, em um momento de crise econômica 

e política em que se encontrava imerso o Brasil, colocou-se em pauta nova-

mente questão da flexibilização das normas trabalhistas, com destaque para 

a terceirização. Neste contexto, após muitas propostas, discussões e polê-

micas, foi regulamentada a terceirização. 

 

A nova terceirização de acordo com a Reforma Trabalhista  

 

O PL n.º 4.330/2004, para, depois de tantos anos, coloca-lo em pauta 

em regime de urgência. No entanto, já havia o PL 4.208/98, que foi reto-

mado, aprovado em 22/03/2017 e transformado na Lei n.º 13.429/2017, com 

231 votos a favor, 188 contra e 8 abstenções, tendo a sanção presidencial em 

31/03/2017. 

A Lei n.º 13.429/2017 trouxe como regulamentações, principalmente, 

a determinação do vínculo com a empresa terceirizada. A terceirização pas-

sou a ser irrestrita e valer para todos os tipos de atividades empresariais. Não 

há mais terceirização em atividade meio e atividade fim, nem terceirização 

lícita ou ilícita, pois todas as terceirizações são válidas. 

Existem dois tipos de terceirização: a terceirização do trabalho tem-

porário e a terceirização irrestrita. (arts. 4ª-A, 4º-B, 4º-C e 5º-D da Lei n.º 

6.019/74). As regras ditam que qualquer pessoa jurídica de direito privado 

pode terceirizar qualquer atividade. A empresa precisa ter CNPJ, mas não 

precisa estar registrada no Ministério do Trabalho nem estar vinculada a tra-

balho temporário. Há subordinação direta com a empresa prestadora, po-

dendo haver quarteirização. Não há vínculo empregatício com a tomadora 

(contratante) Não pode usar serviços diferentes dos que foram contratados. 

Outro aspecto importante reside na ausência de limitação de tempo 

para o contrato de terceirização, que pode, portanto, ser definitiva.  
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Além disso, mais detalhadamente, determinou que os refeitórios, 

banheiros, ambulatórios, treinamento e serviços de transportes são faculta-

tivos de acordo com a permissão da empresa, bem como os salários, salvo 

se trabalhador temporário (art. 4º-C). Logo, não há equiparação salarial entre 

empregado da tomadora e prestadora, pois empregadores diferentes 

(mesmo com os outros requisitos do art. 461, CLT). Mas trata-se de irregula-

ridade, pois o vínculo se forma com o empregador tomador tem os mesmos 

direitos (OJ 383 da SDI-I do TST). 

Não pode haver terceirização geral para os vigilantes (Lei n.º 

7.102/83) (art. 19-B) e a Administração Pública (Decreto-lei n.º 200/67).  

Há previsão de uma carência de 18 meses para nova contratação 

(arts. 5º -C e 5º-D) e os contratos em vigência poderiam se adequar à nova 

regulamentação. 

Dentre outros temas, um dos principais aspectos foi a responsabili-

dade da empresa terceirizada e a responsabilidade subsidiária da empresa 

tomadora. Se houver mais de um tomador, a responsabilidade se limita pelo 

tempo de cada um. O INSS recolhido pela empresa tomadora seria descon-

tado da empresa terceirizada.  

O ponto culminante da inovação legislativa se traduz na chamada 

pejotização, regulamentação em que se permite contratar pessoa trabalha-

dora que constitua um CNPJ. Trata-se de pessoa física se torna ela própria a 

empresa prestadora de serviços terceirizados. Nesta modalidade, também 

existe a quarentena de 18 meses (art. 5º, C da Lei). Mas o contrato de traba-

lho temporário, com relação ao mesmo empregador, não poderá exceder ao 

prazo de 180 dias, consecutivos ou não, podendo ser prorrogado por até 90 

dias, consecutivos ou não; 

A mudança legislativa tem a importância de regulamentar a reali-

dade social da terceirização, mas tem muitos aspectos polêmicos. Destaca-

se, entre outros pontos, a possibilidade de terceirização de todas as 
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atividades, sejam atividades meio ou atividades fim. Outra crítica se dirige à 

ampliação das empresas que podem atuar como terceirizadas, pois abrange 

as associações, fundações e empresas individuais, bem como o produtor ru-

ral pessoa física e o profissional liberal. Também encontra crítica por permitir 

a ampla terceirização de atividades fim inclusive do serviço público. E a pe-

jotização aparece com uma certa contradição de se permitir criar uma falsa 

pessoa jurídica apenas para não formar vínculo empregatício algum. 

A terceirização da atividade-fim é condenada pelos sindicalistas com 

o argumento de que fragilizará a organização dos trabalhadores e, conse-

quentemente, sua força de negociação com as empresas. Já os empresários 

argumentam que essa sistemática de contratação trará mais agilidade e re-

dução de custos para a contratante, com efeitos positivos na economia. 

Acerca da negatividade da ampliação da terceirização, destaca-se a 

precarização dos direitos trabalhistas. Pelo princípio da igualdade, os empre-

gados de terceirização têm os mesmos direitos dos trabalhadores contrata-

dos pela tomadora. Mas, como os contratos são temporários, os direitos são 

reduzidos.  

Uma pesquisa feita pelo auditor fiscal do trabalho Vitor Araújo Fi-

gueiras demonstra que é muito mais comum ser flagrado trabalho análogo 

ao escravo em serviços prestados por terceirizados do que aqueles contra-

tados diretamente. Segundo o pesquisador, no Brasil, 25% dos trabalhadores 

são subcontratados, sendo que 90% dos casos apurados de trabalhos análo-

gos à escravidão foram identificados nesta modalidade de contratação (SAN-

TOS, 2016).  

 Para alguns, trata-se de um avanço na legislação. Para outros, um 

retrocesso. À sociedade, resta aguardar os efeitos e reflexos diretos e indi-

retos de sua aplicação prática para ver como a futura lei repercutirá concre-

tamente.  
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Não obstante, outro projeto do Senado Federal também tentou abor-

dar o tema, o PL n.º 30/2015. Os principais traçados previam a terceirização 

da atividade-meio e os mesmos direitos para o empregado terceirizado e o 

não terceirizado. Mas a polêmica fez o projeto estacionar.  

A Reforma Trabalhista veio selar de vez o tema da regulamentação da 

terceirização, confirmando as inovações trazidas pela Lei n.º 12.429 de 

13/07/2017, que entrou em vigor em 11/11/2017. Esta lei conceituou a terceiri-

zação: “Considera-se prestação de serviços a terceiros a transferência feita 

pela contratante da execução de quaisquer de suas atividades, inclusive sua 

atividade principal, à pessoa jurídica de direito privado prestadora de servi-

ços que possua capacidade econômica compatível com a sua execução”. 

Esta definição cancelou a Súmula 331 do TST, que entendia ser lícita somente 

a terceirização da atividade-meio. 

A Reforma Trabalhista também prevê que o terceirizado deve ter as 

mesmas condições de trabalho dos empregados efetivos, como atendi-

mento em ambulatório, alimentação, segurança, transporte, capacitação e 

qualidade de equipamentos, mas não obriga direitos iguais em relação a be-

nefícios como vale-alimentação ou plano de saúde.  

A quarentena tem o propósito de evitar a chamada “pejotização”, ou 

seja, a criação de uma pessoa jurídica para disfarçar uma eventual relação de 

emprego ocultada em uma fraude. 

Muitos questionamentos surgem diante das inovações legislativas e 

suas aplicações práticas, sobretudo diante da atual realidade de crise econô-

mica e grande número de desempregados que assola o País. Contudo, so-

mente o tempo poderá trazer as respostas. 
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A terceirização e suas alterações legislativas: retrocesso ou mera con-

textualização na contemporaneidade 

 

O Estado Social Democrático de Direito reconhece em sua Constitui-

ção Federal os direitos sociais trabalhistas como fundamentais. Os valores 

sociais variam de acordo com a cultura de cada um desses países, bem como 

acompanham a evolução social com o transcorrer do tempo.  

Recentemente, em 2008, ocorreu uma crise originada nos Estados 

Unidos, que gerou uma recessão econômica reflexa em diversos países no 

mundo. Na sequência, em 2010, emergiram crises pontuais em diversos paí-

ses da Europa, dos quais alguns deles ainda não conseguiram se superar. A 

partir de 2014, o Brasil também mergulhou na tormenta da recessão que pa-

rece se multiplicar como uma pandemia.  

Os atuais contornos da democracia exigem que o Estado intervenha 

na economia. Os riscos inerentes à economia de mercado e os ditames da 

livre iniciativa e da livre concorrência necessitam da interferência estatal 

para a manutenção da ordem econômica, por meio de planejamentos políti-

cos socioeconômicos. 

A globalização nos sistemas de produção e de distribuição, as mu-

danças tecnológicas e o aumento da competição causaram profundas trans-

formações nas relações de trabalho e aumentaram a exclusão do mercado 

formal. A crise financeira atual gerou impactos sobre vários setores da eco-

nomia, inclusive as políticas de bem-estar nascentes, em razão do desenvol-

vimento institucional insuficiente no campo da proteção social (BALESTRO, 

2011). 

A busca pelo pleno emprego deve ser auxiliada pelo objetivo de re-

duzir progressivamente as desigualdades sociais, com atenção para os fenô-

menos estruturais da crise econômica.  

Especificamente em relação aos direitos trabalhistas como direitos 
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sociais, não basta o direito ao trabalho em si e suas condições reconhecidas 

na Constituição Federal, na CLT e demais leis trabalhistas, mas apresenta-se 

imprescindível a busca de melhores condições de trabalho, conforme esta-

belecido no art. 7º da Lei Maior, quando elenca os direitos trabalhistas, “além 

de outros que visem à melhoria de sua condição social”.  

Deve-se realçar a expressão contida no caput do referido artigo so-

bre visar a melhoria de sua condição social como fundamento constitucional 

para concluir pela inconstitucionalidade de flexibilizações que retirem garan-

tias dos trabalhadores. 

Neste papel de intervenção estatal, o governo brasileiro coloca em 

pauta o PL 4.330/2004 para regulamentar o instituto da terceirização.  

Muitas críticas surgiram com as propostas de mudanças. Alguns ar-

gumentam a necessidade de regulamentação do tema, ante a imprescindibi-

lidade de adequação da legislação à modernização das relações trabalhistas, 

ante a globalização, a crise econômica e a concorrência internacional dos 

mercados. Outros falam em uma supressão dos direitos trabalhistas e em um 

retrocesso social. 

Para a classe empresarial e outros com mais poderio econômico, 

apresenta-se vantajosa a proposta porque a flexibilização lhe daria maior li-

berdade na tratativa das contratações de mão de obra, o que lhe permitiria 

atender mais aos seus interesses. Para a classe trabalhadora assalariada, sur-

gem dúvidas acerca das vantagens que referidas alterações poderiam de 

fato lhe trazer.  

 
Formulações que defendem a terceirização inserem-se na busca 
de uma saída para a atual crise do capitalismo – no interior do 
capitalismo – a partir de uma nova forma de organização do tra-
balho, uma nova forma de regulação pactuada entre capital, tra-
balho e Estado. Isto supõe, evidentemente, a aceitação e incor-
poração de determinados valores e opções políticas que, pelo 
que aqui foi debatido, são valores e opções políticas aviltantes 
ou, no mínimo, irresponsáveis para com o gênero humano, não 
havendo, ademais, respaldo jurídico para essas formulações, por 
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agredirem balizas fundamentais como a dignidade humana e o 
valor social do trabalho (SANTOS, 2016).  

 
No contexto de crise econômica de uma sociedade imersa em um 

Estado democrático de Direito, a situação se agrava diante de características 

próprias do Estado brasileiro em seus conformes atuais de elevado grau de 

informalidade, alta rotatividade e alta taxa de desemprego aberto (CHAHAD, 

2009 apud BALESTRO, 2011).  

 

Da perspectiva da proteção social, a coesão social por meio da 
reinserção no mercado formal de trabalho é algo muito rele-
vante na sociedade brasileira, severamente afetada por uma pre-
coce desindustrialização e, em consequência, pela dramática ele-
vação do mercado informal durante os anos 1990 e início deste 
século. Não há quase nenhuma possibilidade de proteção social 
no mercado informal de trabalho, de forma que a reinserção no 
mercado de trabalho é uma condição importante para mitigar a 
exclusão social. Isso indica ainda a necessidade de complemen-
taridade entre políticas ativas e passivas de emprego. (BALES-
TRO, 2011).  

 

Neste cenário, o PL 4.330/2004 foi aprovado, com emendas, na Câ-

mara dos Deputados. No entanto, diversos problemas políticos surgiram 

como obstáculos ao prosseguimento do PL para o Senado Federal, especial-

mente o processo de impeachment da Presidente da República e a cassação 

do Presidente da Câmara dos Deputados. Contudo, alguns senadores já se 

manifestaram sobre o PL, ao declararem oposições à redação do texto, por 

questionarem a terceirização ampla e irrestrita e a possibilidade de prejuízo 

aos direitos trabalhistas.  

O argumento de que é preciso modernizar a relação jurídica traba-

lhista é falacioso. Não se pode concordar com a conformação de que o tra-

balho em condições precárias e desumanas seja melhor do que o desem-

prego, pois se assim fosse, ter-se-ia que admitir a escravidão como melhor 

do que o desemprego também.  

 
Apesar de todo o esforço e argumentos do Deputado para 
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justificar a benesse que tal lei trará ao mercado de trabalho, à 
economia nacional, a uma suposta evolução na relação contra-
tual, tal Lei parece muito ambígua quanto às garantias já con-
quistadas pelo trabalhado, trazendo aparente benefício so-
mente para as empresas interessadas em terceirizar. (SANTOS, 
2016). 

 

Na prática, o governo diz propor medidas de geração de 

empregos e crescimento da economia, mas não se pode calcular ao certo os 

impactos da medida na sociedade civil. Assim, mais uma vez, a sociedade bra-

sileira espera a resposta.  

 

CONCLUSÃO 

 

O Estado Democrático de Direito delineado com a Constituição Fe-

deral de 1988 tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os 

ditames da justiça social, observado, dentre outros, o princípio da busca do 

pleno emprego. Como decorrência destes princípios, e com fundamentos na 

dignidade da pessoa humana e valorização do trabalho e da livre iniciativa, o 

Estado brasileiro tem como objetivos promover o desenvolvimento nacio-

nal, erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais 

e regionais. Neste contexto, os direitos fundamentais têm o papel de base 

orientadora de toda a legislação e políticas públicas instituídas.   

Para uma existência digna, indispensável que o cidadão possua uma 

atividade laboral, cuja remuneração tenha condições de garantir sua subsis-

tência. Todavia, a busca do pleno emprego transcende o exercício da ativi-

dade empresarial em relação à postura dos empregadores no mercado. O 

Estado deve garantir empregos que promovam a igualdade e a justiça social, 

além de se promover o progresso social. 

As mudanças tecnológicas, o avanço do conhecimento, a pressão 

para inovação e a concorrência balançaram as bases do contrato de trabalho, 

muitas vezes firmado na informalidade, ou simplesmente, desrespeitando os 
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direitos trabalhistas em uma prática dissonante da constante na formaliza-

ção dos documentos.    

 O PL n.º 4.330/2004 sobre a regulamentação da terceirização foi 

aprovado, com emendas, na Câmara dos Deputados, e agora aguarda a vo-

tação no Senado. O surgimento de outras questões políticas, aliadas à outros 

problemas de ordem econômica, postergaram a votação do PL no Senado.  

Os principais argumentos para justificar a necessidade de regula-

mentação da terceirização se baseiam na crise econômica, globalização, de-

semprego estrutural e concorrência internacional dos mercados, além da au-

sência de legislação específica.  

No entanto, o propósito estatal democrático de manter uma garan-

tia mínima ao trabalhador em relação aos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal, na Consolidação das Leis Trabalhistas e demais leis 

esparsas, não se coaduna com o real propósito ocultado pela proposta de 

inovação legislativa.   

Em uma Constituição dirigente devem-se garantir políticas públicas 

e buscar melhoramentos. A Constituição Federal de 1988 se comprometeu 

implicitamente ao princípio da proibição do retrocesso social com o princípio 

da dignidade da pessoa humana e com o próprio Estado democrático de Di-

reito que se propôs a instalar.  

Na verdade, em momentos de crise como este, a flexibilização de 

direitos trabalhistas, como pode acontecer com a ampliação da terceiriza-

ção, somente favorece o capitalismo predatório e anula conquistas obtidas 

no decorrer da história.  

Entre os fundamentos para a não licitude de toda terceirização apre-

sentam-se os princípios da dignidade da pessoa humana, função social da 

propriedade, valorização do trabalho humano e redução das desigualdades 

sociais. A livre iniciativa encontra limites na ordenação do trabalho humano.  

Não se pode admitir um dumping social como prática na qual se 
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busca vantagens comerciais através da adoção de condições desumanas de 

trabalho. A terceirização, quarteirização ou quinteirização diminui os direitos 

trabalhistas.  

Os direitos sociais trabalhistas minimamente assegurados na Cons-

tituição Federal como direitos fundamentais devem resistir às medidas de 

governos neoliberais, porque sua flexibilização pode causar danos irreversí-

veis.  

O argumento de que é preciso reduzir os direitos trabalhistas para 

gerar empregos é falacioso. Não se pode concordar com a conformação de 

que qualquer trabalho seja melhor do que o desemprego. Se assim fosse, a 

escravidão seria melhor do que a ausência de trabalho.  

O discurso de flexibilização das leis trabalhistas, modernização das 

relações de trabalho e a necessidade de regulamentação da terceirização, 

culminados com a aprovação da Reforma Trabalhista, pretendem, na ver-

dade, atender os interesses do mercado e suprimir direitos dos trabalhado-

res. Aprovadas e implementadas, as regras estão em vigor, de acordo com o 

princípio da legalidade. Contudo, tecnicamente, de acordo com o sistema ju-

rídico brasileiro e os princípios sociais democráticos, tais modificações ferem 

o princípio da proibição do retrocesso social.  
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